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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU N9282122-02

o lNsrtruro or rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM, no uso das

atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a presente Licença
que autoriza a:

INTEREssADo: Secretaria Municipal de Limpeza Urbana - SEMULSP.

ENDEREÇo pÀRÂ coRREspoxnÊncra: Av. Brasil, no í335, Compensa l, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 07.763.92210001-08 INscRrÇÃo ESTADUAL:

Forr: (92) 3625-1670 FAx: (92) 3675-1 193

REGrsrRo No IP AAM: 1012.2329 PRocESSo Ns: 660412022-30

Arr\ rDADE: Construção Civil e lnfraestrutura

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Av. Desembargador João Machado, s/no, Flores,
Manaus-AM.

Coonorrlols GEocRÁFIcÀs: EM ANEXO

FTNAT,TDADE: Autorizar a rcalizaçâo das Obras e Serviços de Engenharia para
Recuperação e manutenção das lnstalaçôes do Parque lgarapé do SESC,
PROSAM I M, com 2,2691 34ha.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEcRAD,roon:Médio PonrE:Pequeno

PRAzo DE vAlrDlor orsrn LrcrtÇl: 0l Axo.

Atencão:
. Estr licençr é compostr de IE restriçõas cy'ou cotrdiçõcs constrntes tro verco, cujo nío

cümprimerto/atcndimento sujcit ró s sur ilvrlidrçío ay'ou is pendidrdes prcvistâs cm norm$.
. Esta licetrçs trío comprova tr€m substitui o documentode propriedrde, de posse ou de domínio do imóvel.
. Estâ liccnçe devc pcrmrneclr trr l,DcdtzrçIo dr rtividrde c erpolts d€ formr visfuel (fretrte e v€rso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU NO 282122-02

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das hefeituras e Câmaras
Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de
120 dias, antes do vencimento, conforme aÍ.23, da Lei n'.3.785 de24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constautes no processo no.

6604t2022-30;
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado;
5. Esta Licença é -válida apenas para a localização, atividade e Íinalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens;

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal;

7. Fica expressamente proibida a intervenção em áred não autorizada pelo IPAAM;
8. Comunicar imediatamente ao IPAAM, o início da realízzçáo das Obras e Serviços de

Engenharia para Recuperação e Manutenção das Instalações do Parque Igarape do SESC,
PROSAMIM, localizado na Àvenida Desembargrdor João Machado s/n, Bairro Flores, na
cidade de Manaus/AM, assim como qualquer sinistro que veúa a ocorrer na área da obra;

9. Todo material de origem mineral utilizado na construção civil, deverá ser fornecido por pessoa
fisica/jurídica licenciada neste IPAAM;

10. As rireas destinadas a bota-fora e empréstimo deverão ser previamente autorizadas pelo [PAÂM;
I l Adotar procedimentos adequados para a coleta, transporte e destinação de resíduos gerados na

obra;
12. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de vestígios arqueológicos,

históricos ou artísticos na área de influência direta e/ou indireta do empÍeendimento e comunicar
ao IPHAN e ao IPAAM;

13. Os documentos ambientais gerados por força do contrato a ser firmado entre a interessada e a
executora da obra, deverão ser submetidos à apreciação deste IPAAM para anuêncial

14. Fica expressamente proibida a supressão vegetal sem a devida autorização do IPAAM;
15. Apresentar ao IPAAM, semestralmente, relatório da destinação dos resíduos sólidos oriundos

do processo de instalação da atividade licenciada;
16. Apresentar ao IPAAM, ao final das intervenções, relatório informando sobre o seu encerramento

ambientalmente adequado, ou seja: limpeza completa, revegetação nas áreas não pavimentadas;
17. Qualquer a,lteÍaçáo no projeto apresentado a este IPAAM deverá ser submetido a uma nova

apreciação:
18. Apresentar no prazo de 30 dias os seguintes documentos:

a) Programa de Gerenciamento de Resíduos da Construgão Civil (PGRCC), conforme
Termo de Referência IPAAM com Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do
responsável pela elaboração;

b) Projeto do Sistema de Tratamento de Esgoto Doméstico/sanitário, aprovado pela
companhia de água e esgoto, com Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do
responsável pela elaboração;
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ANEXO DÀ LICENÇA AMBIENTAL ÚNICA - LAU NL282i/22-02

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM. no uso das

atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a presente Licença
que autoriza a:

INTEREsSADo: Secretaria Municipal de Limpeza Urbana - SEMULSP .

ENDEREÇo rARA coRRESFoNDÊNcrA: Av. Brasil, no 1335, Compensa l, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 07.763.92210001-08 INScRTÇÃo EsTADUÂL:

Foxr: (92) 3625-í670 F,r-x: (92) 3675-1 193

REGISTRo No IP AAM: 1012.2329 PRocESso Ns: 660412022-30

Coonornlo,rs crocnÁr'rcls:

TABELA DE COORDENADAS
GEOGRÁFICAS

TABELA DE COORDENADAS
GEOGRÁFICAS'

PONTOS LONCITUDE LÁTITUDE PONTOS LONGlTUDE LATITUDE
P- l 60" t' 54,7 t 5" O 3" 4', 26.593" S P-46 60' l'54,384'r O 3" 4' 3 l.307" S

P -2 60' l' 54.683" O 3.4'2ó,ó13" S P-47 60' l'54,430', O 3' 4' 30.791" S

P-3 60' l' 54,641" O 3" 4', 27,941" S P-48 600 l'54,478', O 30 4'30,795" S

P-l 60' l'54,03 t" o 3. 4' 27.928" S P-49 60" l' 54,476' O 3'4'30.824" S

P-5 60" 1' 54,031' O 3" 4', 27 .926" S P-50 ó0" l'54,853" O 3" 4' 30.857', S

P-6 60" l' 52,926'r O 3' 4' 27.887" S P-51 60" l'54,890', O 3.4'29.43i',S
P -7 60' l' 52.8',19', O 3' 4', 29.761" S P-52 60. r' 55.394" O 30 4'28,678" S

P-8 60' r' 52,544' O 3" 4'30,041" S P-53 60. l' 55.428" O 3' 4' 28.634" S

P-9 60' t'52,209' O 3' 4' 30.505" S P-54 60. l' 55,470" O 3" 4',28,596" S

P- 10 60" l'52.197" O 3'4'30,521" S P-55 60" t'55,517" O 3" 4'28,566" S

P- ll 60. 1'5r,952'O 3. 4'30,841' S P-56 60' l' 55,568', O 3" 4'28,544', S

P-t2 60' l' 51.908. o 30 4'30,922', S P-57 60' l' 55,ó23' O 3" 4' 28,53o', S

P- 13 60" 1',50,958'.O 3.4'32,195" S P-58 60' l' 55,678" O 3" 4',28.526" S

P- 14 60. 1',51,330',O 3'4'32,59ó" S P-59 60" l' 56.i t 4" o 3" 4', 28.53 r " S
P- 15 ó0' t' 5l,471' o 3'4'32,748" S P-60 60. r' 56,315" O 30 4'28,482" S

P- t6 60. l'51,805'o 3'4',33.080" S P-61 60" t'56.316" O 3' 4' 28,255" S

P- 17 60' 1',s r,829' O 3.4'33,102" S P-62 60' t'56.317" O 3" 4'28.206" S

P- 18 60' l' 5l,889', O 3'4',33,14s" S 60. l' 55.941" O 3" 4', 28,203', S
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ANEXO DA LICENÇA AMBIENTAL UNICA- LAU Nq 282t22-02F1s.02

O INSTITUTO DE PROTf,ÇÂO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM. NO USO <IAS

atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a presente Licença
que autoriza a:

INTERESSADo: Secretaria Municipal de Limpeza Urbana - SEMULSP .

ETiDEREço nARA coRREspoNDÊNCrA: Av. Brasil, no 1335, Compensa l, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 07.763.92210001-08 INSCRTÇÃoEsrADr.AL:

Foxr: (92) 3625-1670 Fex: (92) 3675-1 193

REcrsrRo No IP AAM 1012.2329 PRocosso Ns: 660412022-30

CooRDf, NADAs GEocRÁFtcAs:

TABELA DE COORDENADAS
cpocnÁrrc.l,s

TABELA DE COORDENADAS
GEOGRÁFICAS

PONTOS LONGITUDE LATlTUDE PONTOS LONGITUDE LATITUDE
P- t9 60" l'51,955" O 3.4'33,178'. S P-64 60. l'55.905" O 3" 4'28.200" S

P-20 600 l' 52,025', O 3" 4'33.199" S P-65 60. l'55,871" O 3" 4',28.r90',S
60" l' 52.098" O 3" 4' 33,207" S P-66 60. l's5,E39" O 3. 4'28,175" S

60' l'52,841'O 3'4'33,232'. S P-67 60' l' 55,809', O 3.4'28,155" S

60' 1'52,910' O 3'4',33,229', S P-ó8 60' l' 55,784" O 3" 4'28,130', S

P-24 60" t' 52,978" O 3'4'33,215'S P-69 60' l'55,763', O 3.4'28,101" S

P -25 60. l'53,043' O 3.4'33,190" S P-70 60. l'55,747', O 3" 4'28.069" S

P -26 60' t'53.t03" o 3'4'33,155" S P - 7l 60" t' 55,'137" O 3' 4', 28.035" S

P -21 60' r'53,157' O 3'4'33,1I l', S P -72 60' t'55,732" O 3" 4'27.999" S

P-28 60' l'53,203' O 3'4',33,059" S P-73 60" l' s5.706' o 3. 4', 27.291" S

P -29 60' t'53,241" O 3.4',33,001" S P -74 60' l'55,707', O 3" 4'27,t00" S

P-30 60' l'53.269" O 3'4'32,937" S P-75 &" 't' 55,722" O j" 4' 26.908" S

P-31 60. r' 53.28ó', O 3.4'32,869', S P -76 60. l' 55.757" O 3" 4'26.616" S

P-32 60. l'53,292" O 3' 4' 32,800" S P-77 60. l'55.776" O j" 4'26,356" S

60' l' 53,309' O 3' 4'3l,641' S P-78 60' l'55.783" O 3'4'26.099'S
P-34 ó0' l'53,310" o 3'4',31,ó32', S P -79 60" l'55.786" O 3. 4' 26.075" S

P-35 60" l'53,312'O 3" 4'31.624', S P-80 60' l'55.792" O 3'4'26.051'S
60" l's3,316'o 3'4'31,616" S P - 8l 60' l'55.803" O 3" 4'26,029', S
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